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O MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no inciso 

IX do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, no inciso IX, do art. 103 da Lei Orgânica do Município de Santa 

Helena, nos incisos III, IV e XVI e § 1º incisos I a IV, ambos do art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 13 de 04 de dezembro 

de 2023, bem como demais instrumentos legais, em conjunto com a Comissão de Seleção Simplificada de Pessoal Temporário 

para os trabalhos pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado de Professor, Professor de Educação Infantil e Professor de 

Educação Física, nomeada através do Decreto nº 681/2025, de 14 de novembro de 2025, TORNA PÚBLICO a seguinte 

retificação no edital de abertura: 

 

ONDE SE LÊ: 
 

8.2 DA PRIMEIRA ETAPA - PROVA OBJETIVA 

8.2.1 A prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento, para os cargos: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 3,0 30,00 

Matemática 10 3,0 30,00 

Conhecimentos Específicos 15 4,0 40,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 
 

 

LEIA-SE: 
 

8.2 DA PRIMEIRA ETAPA - PROVA OBJETIVA 

8.2.1 A prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento, para os cargos: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Santa Helena/PR, 24 de novembro de 2025. 
 

 

 

ANA PAULA DA SILVA 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

 

ADRIANA HISTER GIOVANELLA 
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo nº 02/2025 

da Prefeitura Municipal de Santa Helena - PR 


